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NIN ISTJ!RIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0808 de 10 de setembro de 1984 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Of i c i o n9 0572/84 - SESA , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar, a titulo precário, RAI~ruNDO OTÁVIO 
DE BRITO NU~ES , ocupante do car go de Datil6grafo,C6digo SA-
702 , Classe "B", Referência NN-19 , do Quadro Permanente do 
Gove rno des t e Territ6rio, l ot ado na Secretar i a de Saúde
SESA, p~ra exercer a f unção de Secre tário Admini s tra tivo,Có 
digo DAI-201. " , do Departamento de Saúde/SESA, a contar dã 
presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 10 de setembro de 
1984, 969 da República e 419 da Criação do Territ6rio Fede
ral do Amapá . 

ANNIBA.L BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0809 de 10 de setembro de 1984 

O Governador do Territ6rio Federal 
a t r ibuições que lhe são confer idas pelo 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeir o 

RESOLVE: 

do Amapá,usando 
Artigo 18 , Ítem 
de 1969, 

das 
li , 

Art . 19 - Designar JER0NUIO CORREA SODR! , Diretor do 
Departamento de Planejamento , para responder acumulat i vamen 

de Administração 
NONTE DE AL~IEIDA 

Secretário de Educação e Cultu ra 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEIROS 

Secretário de Agricultur a 
Dr . LUIZ lRAÇÜ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDNUNDO EVELU! COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

te, em substituição , pelo expedi en t e da Secretaria 
jamento e Coordenação do Governo deste Terr it6rio , 
o impedimento do respectivo titular , no período de 
09 . 84 . 

de Pl ane 
durante 

10 a 14 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 10 de setembro 
1984 , 969 da República e 419 da Cr i ação do Território 
ra l do Amapá . 

ANNIBA.L BARCELLOS 
Governador 

NINISTSRIO DO I NTERIOR 

Território Federal. do Amapá 

DECRETO (E) N9 027 de 12 de setembro de 1984 

de 
Fede-

- Decretar Feriado Territo r ial o dia 13 de setembro do 
cor rente ano . 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, Ítem l i , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

- Considerando que o Território Féderal do Amapá , esta 
rã completando no pr óx imo di a 13 de s etembro , o seu 4 19 Ani 
versár io de Cr i ação ; 

- Consider ando que o evento é dos mais expressivos pa
ra o Governo e o Povo do Amapá , merendo , assim, ser condig
namente comemorado ; 

DECRt:TA: 

Art. 19 - É considerado Fer iado Territorial o dia 13 
de setembro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário. 

Palác i o do Setentr iiio , em Hacapá, 12 de setembro 
1984, 969 da Repúb lica e 4 19 da Criação do Território 
r al do Amapá . 

A.NNIBAL BARCELLOS 
Governador 

de 
Fede-
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTA}ffiNTO DE ENSINO 

DIVISÃO DE ENSINO SUPLETIVO 

VISTO: 
FRA.t'ICISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

EDITAL N9 04/84-DESU/DEN/SEEC . 

Inscrição para os Exames de Suplência Profissionalizan 
te a nível de Técnico de 29 Grau, de responsabilidade da Se 
cre taria de Educação e Cultura do Ter r itório Federal do Ama 
pa. 

A Secretaria de Educação e Cultura, através da Divisão 
de Ensino Suple tivo , torna p~blico, para conhecimento dos in 
teressados, que realizará Exames de Suplência Profissionali 
zante nas ~lodalidades de técnico em Enfermagem , Eletromecâ:
nica, Edificações, Laboratórios Médicos , Secretariado e Te
lecomunicações, atendendo ao disposto nos artigos 24 , 26 e 
28 da Lei 5692/7 1, Pareceres 45/72 e 699/72 do Conse lho Fe 
deral de Educação, Resolução 02/72 do Conselho Federal de 
Educação, assim como nos Pareceres 46/76, 40/80,15/82 , 23 /83 
e do Conselho de Educação do Territór io do Amapá e nas Reso 
luçÕes 14/77 e 25/80 do Conselho de Educação do Território 
do Amapá , obedecendo aos seguintes critérios e orientações . 

I - PERÍODO DAS INSCRIÇÕES : 

Início : 12 . 09. 84 

Término : 31 . 10 .84 

Local Divisão de Ensino Supletivo/SEEC . 

Horário: Das 08:00 às 12 :00 e das 14 :00 às 17:00 hora& 

Responsabilidade : Divisão de Ensino Supletivo. 

li - PRZ-REQUISITOS PARA AS INSCRIÇÕES : 

a) - Ser o candidato maior de 21 anos completos ou a 
completar até a realização da ~ltima prova, fixada pelo ca 
lendário de exames; 

b) - Prá tica profiss ional comprovada através da Cartei 
ra Profissional ou declaração da Empresa ou instituição on:
de exerce, ou tenha exercido ativ idades profissionais da mo 
dalidade da qual necessita da titulação, pelo período míni:
mo de 02 (dois) anos, ou 01 (um) ano como Instrutor de Apren 
dizagem, Professores e Nestres do Ofíc i o , que estejam no 
exerc í cio do magis t ério em estabelecimentos oficiais ou re
conheci dos , ou ainda em serviços do treinamento profissio -
nal; 

c ) - O casamento e/ou emancipação nao isenta o cand ida 
to da idade mínima fixada; 

d) - Não será aceita a inscrição condicional ou por cor 
respondência; 

e) - Será permitida a inscrição por procuração,através 
do instrumento particular, passado em Cartório; 

f) - A inscrição afetuada para uma epoca nao terá vali 
dade para outra . 

III - DOCU~ffiNTAÇÃO NECESSÁRIA PARA AS INSCRIÇÕES : 

a) - Carteira de Identidade (civil, militar e/ou 
trangeira); 

es-

b) - prova de quitação com as obrigações eleitoral e mi 
litar, quando for o caso; 

c) - comprovante da taxa de inscri ção no valor de Cr$ 
800 , 00 (oitocentos cruzeiros), por disciplina pagos na Agê~ 
c1a do Banco do Brasi l S/A; 

d) - duas fotos 3x4, de frente , recentes, iguais e sem 
uso; 

e) - prática profissional comprovada através de: 

- declaração assinada pelo diretor da empresa ou insti 
tuição; 

- quando ser vidor p~blico, declaração assinada pelo di 
retor ou chefe do pessoal; 

- quando profissional liberal ou autônomo , cop1a xerox 
da Carteira de Trabalho devidamente autenticada; 

f) - comprovante de conclusão do ensino de 19 Grau ou 
equivalente para o candidato que seja Instrutor de Aprendi
zagem, Professor e Mestre de Ofício, que esteja no exerci -
cio do magis t ér io em estabelecimentos oficiais ou reconheci 
dos, ou ainda em serviços de treinamento profissionais , com 
prática profissional de 01 (um) ano . 

IV - DA ORGANIZAÇÃO DAS PROVAS : 

a) - Os exames versarão sobre cada uma das disciplinas, 
sendo elaborados de forma a atender aos mínimos prof i ssiona 
lizantes definidores de conhecimentos e operações típicas p~ 
ra cada modalidade t écnica . 

- disciplinas que compÕem as Nodalidades T~cnicas : 

ENFERHAGEH 

Fundamentos de Enfermagem 

Ps icologia das RelaçÕes Humanas e Ética 

Organização 

Enfermagem Hédica 

Enfermagem Cir~rgica 

Enfermagem Materno Infantil 

Enfermagem Neuropsiquiátrica 

,------------DIARIO OFICIAL------------.... 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------""""' 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 
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* Os t extos enviados à publicação deve rão ser 
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ELETROHECÃNICA 

Eletricidade 

~~quinas e InstalaçÕes El é t r icas 

Organização e Normas 

Hecãnica 

Desenho 

Produção Necãnica 

Solos 

Topografia 

Desenho 

EDIFICAÇÕES 

Organização e Normas 

Nateriais de Construção 

~tãqu i nas e Equipamentos 

Construção 

Saúde Pública 

Bioquímica 

LABOR.i\TÚRIOS ~IÉDICOS 

Biotjcni ca - T~cnicas Gerais e Mjdi cas 

Organização 

SECRETARIADO 

EstatÍstica 

Necanografia e Processamento de Dados 

Direito e Legislação 

Psicologia 

Organização e T~cnicas Comerciais 

Técnicas de Secretari ado 

TELECOHUNICAÇÕES 

Eletrônica 

Organizações e Normas 

Desenho 

Análise de Circuito 

Telecomunicações 

Eletricidade 

b) - As provas obedecerão as seguintes especificações : 

-Habil itação : Enfermagem e Laboratórios Hédicos . 

. prova escrita contendo questões teórico-prát i cas 
relativas aos funcionamentos científicos da habilitaç~o; 

. prova prática da modalidade técnica . 

- llabilitaç~o: Eletromecânica , Telecomunicações e Edi
ficações. 

. prova escrita contendo ques tões tPÓrico - práticas 
re l ativas a cálculo teórico, ciências aplicadas à modal i da
d2s tjcnica , eq uipamentos , m~ todo s de traba l ho e instala -
çoes . 

. prova de desenho tcicnico ou de interpretação de de 
t a lhamento de projetos; 

. prova prática da modal i dade t~cnica . 

- Habilitação : Secretariado 

. prova escrita contendo questões teor tco- prat t cas , 
relativas ao cá lculo operacional e financei r o, m~todos de 
trabalho , legislação e estatística aplicada à modalidade téc 
nica; 

prova prática de ut i lização ou manipulação de equi 
pamentos e instrumental , e inte rpretação de procedimentos p~ 
culiares à moda l idaãe técnica . 

c)- As provas teórico-prát i ca s t e rão 50 ques t ões carac t e 
rís t icamente objet ivas , t endo por conteúdo os programas for:: 

necidos pela Divisão de Ens ino Supletivo , envolvendo os se
guintes aspect os : 

- conhec i mentos de equipamentos e processos especifi -
cos ; 

- capac i dade de organização, programaçao! 
orçamentária, control e de custeio e coordenaçao 
des típicas da modalidade escolhida; 

estima tiva 
de ativida-

_ conhec imentos instrumentais para o exercício da s a t i 
vi dades . 

V - DA REALI ZAÇÃO DAS PROVAS : 

a) - Os exames serao realizados no período de : 

- 01 . 12 .84 à 12 . 12. 84, constituir- se-ão de : 

- provas teórico- práticas com questões objetivas en
vo l vendo os conhecimentos básicos e habilidades i ntelectuais 
e motoras para o suficiente desempenho das funções de técni 
co; 

- provas prattcas envolvendo o desempenho das tare
fas típicas de cada modalidade de técnico . 

b) - o candidato deverá apr esentar -se para a realiza -
ção das pr ovas t eór i co- prát icas , 30 (trinta) minutos antes 
do início pr evisto, munido de Carteira de Ident i dade e Car
tão de Ident if icação a ser fo rnecido pela Divisão de Ensino 
Supletivo ; 

c) - não se r á permi tida a entrada no local de realiza
ção do Exames , após veri f i cada a i n·Jio labil idade do envelo
pamento das provas ; 

d) - nao haverá segunda chamada de provas; 

e) - a duração de cada prova será de 03 (três) horas ; 

f) - o candidato que deixar de comparecer a realização 
das provas , na data , local e ho rário estabclecido,perderá o 
di reito de fazer neste período a prova da discip l ina em que 
esteve ausen t e . 

VI - CALENDÁRIO DAS PROVAS : 

a) - Teór i co- práticas : 

Nodal idade T~cnica : ENFERMAGEN 

DISCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Fundamentos de Enfermagem 01 . 12.84 19 :00 as 22:00hs 
Psicologi a das Re l. Humanas e ~tica 02 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 
Organização 03 . 12 .84 19 :00 as ::2: OOhs 
Enfermagem Néd i ca 04 . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 
Enf ermagem Cirúrgica 05 . 12. 84 19 :00 as 22 :00hs 
Enfermagem Ma t erno Infantil 06 . 12.. 84 19: 00 as 22 : OOhs 
Enfer magem Neuropsiquiãtrica 07 . 12 .84 19:00 as 22 :00hs 

Nodalidade T~cnica: ELETROHECÃNICA 

DISCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Eletricidade 01.12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 
Máquinas e InstalaçÕes Elétricas o:~ . 12. 84 19 :00 as 22 : OOhs 
Organização e Normas 03. 12. 84 19 :00 as 22 :00hs 
Mecâni ca 04 . 12.84 19 :00 as 22 :00hs 
Desenho os . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 
Pr odução Mecâni ca 06 . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 
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Hodalidade Técni ca : EDIFICAÇÕES 

DISCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Solos 01 . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 

Topografia 02. 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 

Desenho 03 . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 

Organização e Normas 04 . 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 

Hate r iais de Construção 05 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 

Náquinas e Equipamentos 06.1 2. 84 19 :00 as 22 :00hs 

Construção 07 .1 2. 84 19 :00 as 22 :00hs 

Nodalidade Técnica :LABORATÓRIOS NÉDICOS 

DISCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Saúde Pública 01 . 12 . 84 19:00 as 22 :00hs 

Bioquími ca 02 . 12. 84 19 :00 as 22 :00hs 

Biotécnica - Técnicas Gera i s e 
~!édicas 03 . 1 ~ . 84 19:00 as 22 :00hs 

Organização 04 . 12 .84 19 :00 as 22 :00hs 

Nodalidade Técnica : SECRETARIADO 

DISCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Estatística 01 . 12. 84 19 :00 as 22 :00hs 

Necanografia e Processamento de 
Dados 02 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 

Direito e Legislação 03 . 12 . 84 19:00 as 22 :00hs 

Psicologi a 04 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 

Organização e Técnicas Comerc i ais 05 . 12 .84 19 :00 as 22 :00hs 

Técnicas de Secretariado 06 . 12 .84 19:00 as 22:00hs 

~loda l i dade Técnica : TELECm!UNICAÇÕES 

DI SCIPLINAS DATA HORÁRIO 

Ele trônica 01 . 12 . 84 19:00 as 22 :00hs 

Organização e Normas 02 . 12. St. 19 :00 as 22 :00hs 

Desenho 03 . 12. 84 19 :00 as 22 :00hs 

Análise de Circuito 04 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 

Telecomunicações 05 . 12. 84 19:00 as 22 :00hs 

Eletricidade 06. 12 . 84 19 :00 as 22 :00hs 

LOCAL : 

Provas Teóricas: 

Local : Escola de 19 Grau Barão do Rio Branco 

. Provas práticas: 

Início : 08 . 12. 84 . 

Término: 12. 12. 84 . 

Local Noda l idade Técnica: ENFER!-~GEH e LAB. 

VII - DA AVALIAÇÃO: 

NtDICOS 

= Ho sp ita l e Escol a São Camilo e São 
Lui z 

Modalidade Técnica: EDIFICAÇÕES 
= Centro Intercscolar Graziela Reis 

de Souza 
Nodalidade Técnica: SECRETARIADO 

Escola Comercia l Prof . ·G;tbriel de 
Almeida Café . 

a) - A ava liação das provas pratLcas (relativas a cap~ 
cidade) levará em conta os padrões de racionalidade , econo 
mia e resultado final das operações propostas; 

b) - nas provas teórico- práticas e nas provas práticas 
atribuir-se-á conceitos definidores de conhecimentos e da 
capacidade demonstrada, classificando- se o candidato em "HA 
BILITADO" ou "INABILITADO" de acordo com as diretrizes de-: 

terminadas pela Portar ia n9 313/78- SEEC; 

- os candidatos serão avaliados por disciplinas; 

- para ser considerado HABILITADO o candidato deverá 
obter nota mí ni ma de 5,0 (cinco), na escala de O a 10 (zero 
a dez), em cada disciplina das provas teóricas e práticas; 

- será considerado INABILITADO o candidato 
atender no mí ni mo estabel ecido no ítem anterior . 

que na o 

a) - Os candi datos habilitados que não tenham estudos 
de Educação Geral a níve l de 29 Grau ou correspondentes ao 
antigo colegial (c lá ss i co , c i entífico ou equivalente) , obte 
rão um CERTIFICADO que os credenci ará a exercer atividade 
teór i co-profissional, a níve l de 29 Grau , na modalidade es
colhida , sem di r eito a prosseguimento de Es tudo em nível su 
per ior : 

b) -Os candidatos portadores de título de 29 Grau,cor · 
respondente a qualquer modalidade do antigo colegial, terão 
o competent e DIPLO~~ de Técnico ; 

c) - aqueles que não possuem escolaridade de 29 Grau e 
saiam habilitados nos Exames de Supl ência Profissionalizan
te , poderão adquiri r grau de escolaridade no Ensino Regular 
ou através dos Exames de Supl ência de Educação Geral, fazen 
do , então, ju s ao respectivo Di pl oma de Técnico. 

Hacapá, 11 de se t embro de 1984 . 

RAH!UNDO GUEDES DE ARAÚJO 
Chef e da DESU/DEN/SEEC 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE }~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 055/84- PHN. 

O Prefeito Nunicipal de Hacapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas por l e i, e considerando o que cons 
ta no Processo n9 05258/84 , datado de 24 .08 . 84 , 

DECRETA: 

Ar t. 19 - APOSENTAR FRANCISCA DA}~SCENO BARRIGA, ocu
pante do cargo de Agente de Por t ar ia, Código TP . 012 . 3,lota 
da no Departamento de Admin i s t ração , pertencente ao Quadro 
de Pessoal Efet ivo da Prefe itu ra Nunicipal de Macapá, com 
base no ar t igo 126, combinado com o ar t . 127 ,parágrafo Ün i 
co, inciso I, l e tra "c" da Lei n9 133/80-PHN. 

Art . 29 - Este Decreto entrará em vigo r a partir de 0 1 
de setembro de 1984, revogadas as disposições em contrário. 

CUHPRA- SE , REGISTRE- SE E Pl' -'LIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 06 de setembro de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Nacapá 

PUBLICADO NESTE DEPARTMffiNTO DE ADMI NISTRAÇÃO . aos 06 
dias do mês de setembro de 1984. 

EDITH RAH!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Admi nistração 

TERRITÓRIO FEDERAL ·DO M~PÁ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 056/84-PMM . 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropria 
çao das benfeitor ias existentes na área de terra , abaixo 
especificada . 

O Prefei t o Municipal de Macapá, usando das at ribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item XIV, do art . 34 da Lei n9 
6. 448, de 11 de outubro de 1977, e art. 59 alínea "m", com 
binado com o art. 69' do Decre to-Lei n9 3. 365 , de 21 de j u 
nhode 1941 , alterado pela Lei n9 ~ . 786 , de :: 1 de maio de 
1956. 

DECRETA: 
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Art. 19 - ~declarada de utilidade pÚblica, para fins 
de desapropriação, as benfeitorias de propriedade do senhor 
JOS~ MARIA FLEXA VIANA, localizadas sobre o lote de terra 
n9 04, quadra 28 , setor !6 , situado na Segunda Rua , esquina 
com a Travessa I, n9 373 , Vila de Ferreira Gomes. 

Art. 29 - Referida área limita-se ao Norte com a Segun 
da Rua, por onde mede 16:00; ao Sul com o lote de terra n9 
03, por onde mede J6 :00m; a Leste com o lote de terra n9 
05, por onde mede 30m e finalmente a Oeste com a Travessa 
I, por onde mede 30m, conforme Hemorial Descritivo n9 08/ 
84-CTH. 

Art. 39 - A Prefeitura Nunicipal de Hac11pá,através do 
Departamento de Obras , promoverá a desapropriação da área 
mencionada no artigo anterior, na forma da legislação em v~ 
gor . 

Art . 49 - A desapropriação da área em questão, tem co 
mo objetivo a construção de um Centro de Saúde . 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUNPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 10 de setembro de 1984 . 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Hacapá 

RAUfiJNDO DE SOUZA ~!ARTINS 
Diretor do C.T.H . 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRUIEIRO ( 19) TER!-10 ADITIVO AO CONV~NIO N9 032/83- PROG, 
CELEBRADO ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMA
PÁ E A COHPA.~HIA DE ÁGUA E ESGOTO DO N:IAPÁ , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo seu Governador, Senhor fu~NIBAL BARCELLO~ 
doravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Companhia de 
Água e Esgoto do Amapã , nes te ato representada pelo seu Di
retor-Presidente, Senhor JOSÉ HARIA PAPALÉO PAES, daqui em 
diante denominada simplesmente CAESA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Termo Aditivo, consoante as cláu 
sulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~IEIRA: Pelo presente Termo Aditivo ,f ica a 
vigência do Convênio ora aditado, prorrogado até 30 de no
vembro de 1984 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condiçÕes do instrumento principal. 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o 
presente Termo Aditivo , em c inco (05) vias de igual teor e 
forma, para o mesmo fim de direi to na presença de 0 2 (duas) 
testemunhas abaixo nomeadas . 

~1acapã , 16 de agosto de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

JOS!Ô HARIA PAPALÉO PAES 
Cae sa 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVU!ENTO ECONÕHICO E SOCIAL 

CONTRATO DE COLABORAÇÃO FI NANCEIRA NÃO-REE~ffiOLSÁVELQUE 
ENTRE SI FAZEt1 O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVU!ENTO ECONÕHI
CO E SOCIAL - BNDES E O TERRIT0RIO FEDERAL DO AI-tAPÁ , COH A 
INTERVENI~NCIA DO GRUPO EXECUTIVO PARA A REGIÃO DO BAIXO 
AJ>!AZONAS - GEBA!-1, NA FORHA ABAIXO . 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVU!F.NTO ECONÕHICO E SOCIAL 
BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pÚ
blica federa l regida pela Lei n9 5. 662, de 21 de junho de 
' 1971, comadenominação alterada pelo Decreto-Lei n9 1.940, 
de 25 de maio de 198"2, com sede em Brasília , Capital Fede -
ral, e serviços na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Re
pública do Chile n9 100, inscrito no CGC/HF sob o n9 33 .657. 
248/0001 - 89 , por seus repr esentan tes l egais abaixo assina -

dos; 
e o 
TERRIT0RIO FEDERAL DO N:IAPÁ , adiante chamado simples -

mente BENEFICIÁRIO , neste ato representado pelo Exmo. Se
nhor Governador abaixo assinado ; 

com a interveniência do GRUPO EXECUTIVO PARA A REGIÃO 
DO BAIXO Al'IAZONAS - GEBAH, adiante chamado simplesmente IN-· 
TERVENI ENTE, grupo criado pelo Decreto n9 84 . 516, de 28 de 
fevereiro de 1980, com as alteraçÕes feitas pelo Decreto n9 
86 .1 06 , de 11 de junho de 1981, subordinado ao Hinistro de 
Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários , por seu Pre 
sidente, abaixo assinado; 

com fundamento na Exposição de !letivos n9 120, de 18 
de abr i l de 1984, do Senhor rtinist r o Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República , aprovada pelo 
Exmo. Senhor Presidente da República na mesma da ta, têm en
tre si j usto e contratado o que se contém nas cláusulas se
guintes: 

PRH!EIRA 

NATUREZA. VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO : Por es te instru
mento , o BNDES concede ao BENEFICIARIO colaboração f inancei. 
ra não-reembol sável, no valor de até Cr$ 1. 500 .000 .000,00 = 
(Hum bilhão e quinhentos milhbes de cruzeiros), com recur
sos do Fundo de Inves timento Social - FINSOCIAL, clestinada 
à conclusão das obras de desmatamento, terraplenagem, arrua 
mento , drenagem e vias de acesso, bem como à cobertura de 
outras despesas pertinentes ao pr oj eto, em continuidade à 
implan tação da Vila Laranjal do Jari, no Nunicípio de Haza
gão (AP), para atender à transferência de parte da popula 
ção residente em subabitações rurais, localizadas às mar
gens do Rio Jar i . 

PARÁGRAFO ÚNICO : Poderá o BNDES, ouvido o Gabinete do 
Hinistro Extr aordinário para Assuntos Fundiários , cancelar 
o saldo dos recursos ainda não utilizados, na hipótese de o 
ritmo das obras e serviços contratados verifica- se signifi
cativamente inferior ao previsto, remancjando- o para outros 
projetos no âmbi to daquele Gabinete. 

SEGUNDA 

DISPONIBILIDADE DOS RE CURSOS : Os recursos ob j eto da 
presente colaboração financeira serão postos à disposição do 
BENEFICIÁRIO , parceladamente, de acordo com esquema a ser 
formal izado por via epistolar, em função das necessidade 
de real ização do Proj eto apoiado, re speitada a programação 
financeira do BNDES para o FINSOCIAL. 

TERCEIRA 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BENEFICIÁRIO : Obriga-se o BEN~ 
FICIÁRIO a: 

I - utilizar o total dos recursos da present e co labora 
ção finance i ra até 12 (doze) meses , a part i r desta data,se; 
prejuízo de poder o BNDES , antes ou depois do término desse 
prazo, estendê- lo , por simples autorização epistolar , inde
pendentemente de qualque r regis tro ou outra formalidade ; 

II - aplicar os recursos concedidos pelo BNDES exclusi 
vamente na f i na lidade prevista na Clâusula Primeira, compro 
metendo- se a não al t erá- la, sem prévia e expressa concordân 
c ia do Bl\T))ES; 

III - permiti r e facilitar ao BNDES e ao INTERVENIENTE 
amplo acesso às informações relativas à ap l icação dos recur 
sos de que trata a Cláusula Primeira , franqueando aos seus 
representantes toda a área de execução do projeto; 

IV - contabil izar, em contas especiais,a aplicação da 
presente colaboração f i nance ira; 

V - dar pr io r idade às famílias carentes, na destinação 
dos lotes residenciais e comerciais que farão ?arte da Vila 
Laranjal do Jari de que trata a Cláusula Primeira , fixando 
as condiçÕe s de a lienação de acordo com os seguintes cr i té
rios; 

a) para as famílias com renda média mensal de até 3 
(três) salãrios mí nimos regionais, não poderã a prestação 
mensal exceder a 10% (dez por cento) do salário m1 n1mo re
gional, nem o prazo de amortização a 360 (trezentos e ses
senta) meses; 

b) para as famí lias com renda méd ia mensa l superior a 
3 (três) sa l ários mínimos r egiona is , as condiçÕes deverão 
ser equivalentes às do mercado, não devendo o preço de ven 
da ser inferior ao custo médio de imp lantação; 
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VI - envidar esforços no sentido de promover a criação 
de empregos produtivos, especialmente na área agrícola,obj~ 
tivando a melhoria permanente do padrão dé vida da popula -
ção a ser transferida para a Vila Laranjal do Jari; 

VI I - envidar esforços no sentido de obter,através de 
outras fontes , ~ complementação dos recursos necessários à 
conclusão do projeto de que trata a Cláusula Primeira; 

VIII - enviar, trimestralmente, ao BNDES e ao INTERVE
NIENTE relatórios circunstanciados de acompanhamento da exe 
cução física e financeira do proje to de que trata a Claúsu~ 
la Primeira; 

IX - apresentar ao BNDES e ao INTERVENIENTE, até 120 
(cento e vinte) dias da total utilização dos recursos , rela 
tório final sobre a realização das metas físicas e financei 
ras previstas; 

X - manter o apoio necessário ao conjunto de subabita
çoes rurais denominado "Beiradão", especialmente no tocante 
aos sistemas de abastecimento de água e de energia elétrica 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO INTERVENIENTE 
NIENTE a: 

Obriga- se o INTERVE 

I - acompanhar a execução física e financeira do proje 
to apoiado, encaminhando ao BNDES os comentários que se fi~ 
zerem pertinentes sobre os relatórios a serem enviados pelo 
BENEFICIÁRIO, nos termos do inciso VIII da Cláusula Tercei-
r a; 

II - examinar qua isquer eventuais alteraçÕes do proje-
to apo i ado , propostas pelo BENEFICIÁRIO, encaminhando ao 
BNDES o seu parecer . 

QUINTA 

REAPLICAÇÃO DE RECURSOS PELO BENEFICIÁRIO 

O produto da venda dos lotes de que trata o inciso V da 
Cláusula Terce ira deverá ser reaplicado pelo BENEFICiliRIO 
na área abrangida pelo projeto, de acordo com os · objetivos 
do Fm: 'lCIAL, ouvido previamente o INTERVENIENTE. 

SEXTA 

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA COLABORAÇÃO FINAl'lCEIRA 

A utilização dos recursos da presente colaboração fi 
nanceira fica sujeita ao atendimento, pelo BENEFICIÁRIO,das 
seguintes condições: 

I - para a ut i lização da primeira par cela: apresenta -
ção da cópia da publicação, no Diário Oficial da União, do 
extrato deste Contrato; 

II - para utilização das parcelas subsequentes: 

a) apr~sentação de pedido de liberação de recursos, de
clarando expressamente que· os valores anteriormente utiliza 
dos foram aplicados no projeto de que tra ta a Cláusula Pri~ 
me ira; 

b) estar em dia com todas as obrigações contratuais p~ 
rante o BNDES/FINSOCIAL . 

E, por. es t arPm ju s'tos e contrat<1dos, firmam o presente 
em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, dian
te das testemunhas abaixo assinadas . 

As folhas do presente Contrato são rubricadas por fran 
cisco Handerly Baptista, advogado do BNDES, devidamente au~ 
torizado pelos Diretores que o assinam . 

Pelo BNDES: 

SERGIO FARIA ALVES DE ASSIS 
Presidente em Exercício 

Pelo BENEFICIÁRIO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Pelo INTERVENIENTE: . 

IVAN SIHAS DE OLIVEIRA 
Interveniente 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

RUBEH DE FREITAS NOVAES 
Diretor BNDES 

ESTATUTOS DA SOCIEDADE ORNITOLÚGICA A}~PAENSE - SOA 

CAPÍTULO I 

DA DENOHINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS 

Art. 19 - A SOCIEDADE ORNITOLÚGICA A}~PAENSE, sociedade 
civil, recreat i va, nestes estatutos representada pelas ini
ciais "SOA", fundada em 01 . 09.84, sem finalidade economica 
ou comercial, com prazo de duração indeterminado, com sede 
e foro na cidade de Hacapá, Território Federal do Amapá , a 
Av. Caramuru n9 140, com personalidade jurídica distinta de 
seus a~sociados, estes em número ilimitado , sem distinção de 
credo religioso ou político, nacionalidade , cor e sexo,e tem 
por finalidade: 

a) difundir os conhec i mentos necessários ao êxito na 
criação em cativeiro de aves em geral , colaborando dessa for 
ma com a preservação destas espéc ies; e 

b) promover treinos e torneios de canto de bicudos e cu 
rios, além de exposições de aves em geral . 

CAPÍTULO li 

DOS ÚRGÃOS E PODERES DIRETIVOS 

Art. 29- A "SOA", terá como Órgão diretivos : 

a) a Assembléia Geral; 

b) a Diretoria; 

c) o Conselho Fiscal . 

CAPITULO III 

DA ASSEHBLÉIA GERftL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIHINARES 

Art . 39 - A Assembléia Geral constitui or gao deliberati 
vo soberano dos associados , dela podendo participar os asso~ 
ciados em pleno gozo dos direitos que lhes confere estes Es 
tatu tos. 

Art . 49 - A Assemb l é i a Geral será convocada pelo Presi
dente, Diretoria, ou pelo mínimo de 1/3 (um terço) dos as
sociados , por meio de Edital publicado uma única vez na im
prensa local, com antecedência mínima de 3 (tres) dias. 

Art . 59 - A Assembl éia Geral considerar-se-a instalada 
quando acusar pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados,em 
primeira convocação . Não havendo número suficiente no local, 
horário e dia previamente estabelecidos, a assembléia reali 
zar-se-a 30 (trinta) minutos após com qua l quer número de par~ 
ticipantes . 

Art. 69 - Na convocação deverá constar a "ORDEM DO DIA", 
com a discriminação dos trabalhos , não podendo ser discutido 
assunto que nela não conste, salvo quando pela própr i a assem 
bléia for julgado urgente e merecedor de solução imediata . ?~ 
ra dec idir a respeito de assunto estranho a Ordem do Dia, de 
ve a votação reunir pelo menos dois terços dos membro s pre~ 
sentes . 

Art . 79 - A Assembléia será presidida pelo Presidente 
da Diretoria, que dirigirã os trabalhos, fornecendo as imfor 
mações que lhe forem solicitadas pelos associados com direi~ 
to de voto. 

Art. 89 - A mesa será completada pe l o Secretário da Di
retoria que lavrará a r espectiva ata . 

Art. 99 - As votaçÕes serão p:ib licas ou secretas , confor 
me a própria assembléia r esolver, apuradas por do is escruti~ 
nadare s nomeados pela As!j.emb l éia . 

Art. 109 - No caso de ausência do Presidente ou do Secre 
t ar1o , compe te a Assembléia de s i gnar o substituto para diri 
gir os trabalhos . 

SEÇÃO li 

DA ASSEHBLf:IA GERAL DE FUNDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 11 9- A Assembléia Geral de Constituição da Associa 
çao será realizada com as pessoas que de l a participarem e ã 
e l a competir á : 
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a) aprovar o es t a tuto ; 

b) eleger a di re t or i a para o prime iro bienio ; 

c) e l eger o consel ho f iscal para o prime i r o bienio ; 

d) da r posse a dire t oria e ao conselho fiscal eleito ; 

e) colocar em discur são out r os assuntos de inte resse da 
soc i edade . 

SEÇÃO II I 

DA ASSE~lliL~IA GERAL ORDINÁRIA 

Art . 129 - Bienalment e , no mes de j ane i ro, será realiza 
da assembléia ge ral ordinár ia e a ela compe ti rá : 

a ) pr oceder a el e ição do pres i dent e e do vi ce- presiden
t e da nova di r etor ia ; 

b) proceder a eleição dos membros do novo consel ho Fis 
ca l ; e 

c) dar posse aos memb r os da nova dire t or i a e ao novo con 
selho fiscal . 

SEÇÃO IV 

DA ASSE~lliL~IA GERAL EXTRAORDI NÁRIA 

Art . 139 - A Assembléia Geral extraordi ná r ia realizar -
se- á sempre que necessário , r egularment e convocada pelo dire 
t or presidente em exer c íc io , ou pe l o mí nimo de 1/3 dos as
soci ados , e ins t a lar- s e- a em pr imei ra convocação com a pre
sença de 2/ 3 (dois te r ços) dos assoc i ados e , em segunda con 
voca ção , 30 (trinta ) mi nu:os após , com qua l quer númer o de as 
saciados . 

CAPITULO I V 

DA DIRETORI A 

Ar t . 149 - A di retoria é o Órgão admin i s trativo da SOA 
e se ra constituída pelos seguintes membros , sem renumeração : 

§ 19 - O Presidente e o Vi ce-Presidente , com mandato de 
.dois anos , serão eleitos pela assembléia ger al or 9inária, em 
escrutínio secreto , podendo ser r eeleitos . 

§ 29 - Os dema i s car gos da Diretoria , nomeados pelo prc 
s i dcnte , serao os seguintes , que t amb ém poderão ser reelei = 
tos : 

a ) · 1 diretor tesou re~ro 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

diretor secretário 

diretor socia l 

dire t or de criação de aves em geral 

diretor de criação de bi cudos 

diretor de criação de curiós 

Art . 159 - A diretoria r euni r- se- a ordina r iamente uma 
vez por mes em dia previ amente ma r cado, sem prejuízos das 
reuniões extraordi nárias, que poder ão ser convocadas livre
mente pélo presidente . As dec t soes da diretor ia se r ão toma
das pela maioria de votos presentes (metade mais um). 

§ 19 - sem prejuízo cas responsabi l idades inerentes ao 
cargo diretor, a responsab i l i dade pe l a adminis t ração e orien 
tação geral da SOA caberá ao seu presidente . 

Art . 169 - Compete aos memb ros da di re t or ia 

§ 19 - ao Presidente da J i r e t ocia -

a) nomear os demais membros da di r et oria 

b) convocar e pres i di r as assembléias gerais e as r eu
niões 

c) administrar a sociedade , representa- l a em juizo e nas 
suas relaçÕes externas . 

d) assinar com o tesourei ro cheques e outros documentos 
que envolvam responsabilidades fi~anceiras 

anual 

c ) so lucionar os casos omissos, de carates urgente 

f) autorizar despesas previstas no orçamento 

g) elaborar , conjuntamente com o tesoureiro o balanço 

h) fisca l izar a fiel observancia da legislação interna 
e das entidades superiores 

§ 29 - compe t e ao vice- presidente 

a ) subs tituir o pres i den t e em suas faltas e imped imen -
t os , bem como auxi l i a- lo nos desempenhos das funçÕe s que aqu~ 
le lhe de l egar. 

b) substituir o pr es idente , quando impedi do , por prazo 
i nfer io r a oito di a s , sem qualquer fo rma lidade 

c) quando a licença do p res~dente f or super i or a oi t o 
dias , o vi ce- presidente desempenhar á r egularment e suas fun
çÕes como vi ce- pres i den te no exercício da pres i denc i a ,feitas 
as necessá ria s comuni cações as ent idades super i ores 

d) o vice- pres i dente será empossado no cargo de presi
dent e no caso de i mpedi mento def~nitivo do pre s i den t e , a to es 
te dev i damen t e homo l ogado pelo conselho f i scal . 

§ 39 - compe t e do diretor-secr e t ár i o 

a) dirigir os t raba l hos da secretar ia , ass i nando a cor
r espondênc ia a ser di r i gi da aos associados e a c l ubes de 
i gua l categoria 

b) assinar j unt o com o presidente os títulos honoríf i -
cos e di plomas concedi dos pel a SOA 

c) secre t ariar a s assembléias gerais , as reuni ões de di 
r etor ia etc , lavrando as r espectivas atas 

d) di vulgar os a t os adminis tra tivos da sociedade e man 
t er em ordem os arquivos e demais assuntos j ul gados necessa 
rios a boa marcha dos t r abalhos internos . 

49 - compe t e ao dire t or tesour e iro 

a) execut a r os se r vi ços de t esourar ia e escrituração dos 
livros de contabi l i dade , sob or i entação do pr e s i den t e 

b) arrecada r a s t axas de mensalidade , anu i dades , inscri
çoes de tor ne i os , e t c 

c) ass inar junt o com o presidente os cheques e out r os do 
cumen t os que acar r etem responsab i lidades financeiras -

d) apresentar todos os meses um bal ancete mensal a dire 
to r ia 

e) apr esentar , anualmente , um balanço do movimento ge-
ral 

§ 59 - compete ao diretor social 

a ) pr omover r euniões de carater cultural e cívico ent r e 
os as sociados 

b) organi zar atividades recreativas para uso do associa 
dos 

c ) divul gar as a t i vidades do clube 

§ 69 - compe t e aos di retores de c r iação 

a) or ientar t ecni camente os associados, no sentido de ob 
terem sucesso na c r i ação de suas aves 

b) s ugerir a presidencia todas as medidas que j ulgar 
úteis ao desenvolv i mento da criação das aves e consequente -
mente ao pr ogresso da SOA 

c) dir igir os treinos, torneios e campeonatos 

d) zelar pela pr ática puramente amadoristica em todas as 
competiçÕes i nternas e externas 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Ar t . 179 - O Conselho Fiscal , ser á composto de t r ês mem
br os e l e itos e t rês supl ent es por dois anos , pela assemblé i a 
ger a l que e l ege r a di re to r ia 

§ Ún i co - Serão e leitos, na mesma epoca , três suplentes 
que serão chamados quando se de r em vagas dos efetivos , ou 
quando seu auxílio for por aqueles julgado necessário 

Art . 189 - Aos membros do Consel ho Fiscal compet e 

a) examinar a escrituração da SOA, ve rif icando a exat i 
dão dos lançamentos contáb il izados 

b) dar parecer sobre a ap licação do numeraria da SOA 

c ) dar pa recer sobre qualquer matéria financeira subme
tida ao seu exame . 

d) dar pa recer sobre os ba l ancetes mensais e sobre o ba 
lanço anua l . 



Macapá, 18-09-84 DIARIO OFICIAL Pág.8 

CAPITULO VI 

DO QUADRO SOCIAL 

Ar t. 199 - O quad ro soc i al será de númer o i limi tado e se 
const ituíra de ma iores de 18 anos, sem distinção de credo re 
ligioso , político, nacionalidade, sexo, cor, etc, nas seguin~ 
t es categorias : 

a ) contribuintes 

b) beneméritos 

§ 19 - Para ser admitido na categoria de s6cio contri
buinte , deve o candidato satisfazer as seguintes condiç6es : 

a) ser proposto por. um associado em pleno gozo de seus 
direitos sociais 

b) cumprir as demais exigências contidas no 
interno da SOA 

reeimento 

§ 29 - Será admitido na categoria de soc1o benemér ito o 
associado que obtiver esse diploma da assembléia geral, me
diante proposta fundamentada e aprovada, de que prestou rele 
vantes serviços a SOA . 

39 - Sempre que a diretoria julgar necessário infor 
mar- se das condições de idoneidade moral de candidato propos 
to para s6cio contribuinte, poderá designar uma comissão de 
3 (tres) elementos s6cios con t ribuintes ou beneméritos para 
sindicar e opinar a respeito, em parecer fundamentado e sigi 
l 9s0 . 

CAPITULO VII 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 209 - São direitos dos associados : 

a) frequentar a sede social, usar as dependências da SOA 
e disputar competições internas e externas 

b) votar e ser votado ou nomeado para cargo diretivo 

c) recorrer ao president e ou ao conselho fiscal, quando 
sofrer penalidades julgadas injustas 

d) convocar a assembléia geral, nos termos dos esta tu -
tos 

e) solici t ar licença do quad r o social por prazo de um 
ano , por motivo julgado j us to pela diretoria, ficando isento 
durante a mesma do pagamento das mensalidades 

f ) exercer funções fisca lizador as junto aos demais as
sociados, zelando para que os fins da associação sejam alca~ 
çados 

g) os filhos menores de 18 (dezoito) anos e a esposa dos 
associados poderão frequentar a sede social e participar de 
todas as regalias de sõcio , exce to votar e ser votado . 

Art. 219- São deveres dos associados: 

a) contribuir para que a SOA promova a educação despor
tiva, cultural, moral e cívica de seus soc1os 

b) 'evitar dentro das dependências da SOA manifestações 
sobre religião, política, cor, etc . 

c) respeitar e cumprir fielmente todas as disposições 
dest es es tatutos, bem como dos regimentos internos e demais 
deliberações sociais . 

d) procurar a apresentação de novos sõcios ou convida
dos, sempre pessoas idoneas 

e) pagar pontualmente as mensalidades ou anuidades . 

f) usar nas competições que disputar da máxima realidade 
e lealdade , respeitando seus adversários e arbitros. 

CAPITULO VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 229 -Os associados de qualquer categoria que in 
frigirem as disposições destes estatutos, bem como os r egula 
mentos vigentes , serão passiveis das seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito 

b) censura por e-scr ito 

c) suspensao 

d) eliminação 

Art . 239 - A pena de advertência caberá sempre que a i~ 
fração cometida não for cominada punição por estes estatuto& 

§ único - A r eincidência será punida com censura ou com 
suspensão, de acordo com a gravidade da infração. 

Art. 249 -A pena de censura será aplicada ao associado 
que causar prejuízos materiais a sociedade lesando seu patri 
monio, independente da indenização a que o infrator será obrT 
gado. 

único - a re i nc i dênc i a sera punida ~om suspensao rela 
tiva a gravidade da infração. 

Art . 259 - A pena de suspensao sera aplicada ao associa 
do que : 

a) reincidir em i nf ração anteriormente punida com censu 
r a . 

b) atentar contra o conceito do clube ou de seus diri -
gentes 

c) fazer declarações fa l sas , de má fé , comprovada , em 
propostas para admissão de assoc iados 

d) a duração da pena variará de acordo com a gravidade. 
da infração cometida 

Art. 269 - A pena de eliminação sera aplicada ao assoei~ 
do que : 

a) deixar de pagar ~uas contribuições pelo espaço de 
dois anos consecutivos 

b) for condenado em sentença passada em julgado,por ato 
desabonador e que o torne inidoneo ao convívio social . 

c) reincidir em infração anteriormente punida com sus
pensao, se a falta for considerada grave 

Art. 279 - São competentes para aplicar as penalidades: 

a) a diretoria, quando se tratar de advertência,censura 
ou suspensão 

b) o consel ho fiscal, quando se tratar de eliminação 
que deverá ser propos ta pel a diretoria 

Art . 289 - Das penalidades aplicadas pela Diretoria, ca 
berá recurso ao consel ho fiscal , no prazo máximo de 10 dias-:--

CAPITULO IX 

DAS DISPOS I Ç0ES GERAIS 

Art. 299 - São di re itos da SOA : 

a) receber contribuições mensal ou anual dos associado~ 
conforme determinação da assembléia geral 

b) receber donativos ou cont ribuiçÕes oferecidas por pes 
soas físicas ou jurídicas -

c) filiar- se a Federação Nacional de Criadores de Bicu 
dos e Curios, ou a federação Ornitologica Brasileira , e regi~ 
trar- se no IBDF . 

Art. 309 - São deveres da SOA : 

a) incentivar a criação de bicudos e curios em cativei 
ro, para preservar estas espécies, bem como de out ras aves 
que se encontrem ou venham torna r- se ameaçadas 

b) promover anua lmente treinos e torneios de canto de bi 
cudos e curios , oferecendo trofeus aos .vencedores dos tor
neios 

c) cumprir as exigencias es tabelecidas pe la 
Nacional dos Criadores de Bicudos e Curios , pela 
Ornitologica Brasileira e pelo IBDF . 

Federação 
Feder ação 

Art. 319 - O tempo de mandato de todos os poderes 
SOA é de Z (dois) anos, sendo permitida a ree leição . 

da 

Art . 329 - Os cargos diretivos são exercidos sem renu
meração alguma, sendo falta grave qualquer vantagem pecuni~ 
ria obtida no desempenho do mandato. 

Ar t. 339 - Qualquer alteração destes estatutos somente 
sera válida após aprovação em assembléia geral extraord iná~ 
ria, especialmente convocada para esse fim . 

Ar t. 349 - Os casos omissos nos presentes Estatutos ,fo 
ra da alçada da diretoria, serão resolvidos em assembléia g~ 
ral ordinária ou extraordinária . 
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Art . 359 - A SOA so poderá ser disso lvida por motivo de 
força ma i o r. 

Art . 369 - Cons iderar-se- á força maior para o fim des
te a rtigo , além dos casos previs t os :m lei ~ qualquer even
tua l idade que to rne inexequi vel a ex1stenc1a da SOA. 

Ar t. 379 - No caso de di sso l uçio os bens pertencentes 
a SOA serão ent r egues ã uma entidade filant rópi ca a se r i n
dicada em assembléia gera l ext r aord i nária convocada para es 
te fim . 

Art. 389 - Visando resguardar os i nte resses dos _ asso
c iados contra roubos de suas aves, será criado at raves de r~ 
gulamento i nt erno um sistema de ident i ficação de cada ani
mal que permi ta reconhecimen t o poster ior . 

~lacapá(AP) , 01 de setembro de 1984 . 

PEDRO CORTES Sfu~CHES com MARIA TRINDADE OLIVEIRA QU I~ 

TELA 

Ele é f ilho de Hanuel Sabi no Sanches e de Har i adaCon 
ce i çio Cortes . (ele já falecido) . 

El a é filha de El esbio Quintela de Ni randa e de Haria 
Benvinda Olive i ra Ni randa . (falecidos) . 

ITALO ~!ARQUES PICANÇO com AL::EHIRA FARIAS ~IAGAVE . 

Ele é f i lho de Ra i mundo Tomés Picanço e de 
Narques Pi canço (falec ido) . 

Filomena 

Ela é fi lha de Capi t ulino Hagave e de Filonila Far i a s 
~agave . (falaci da) . 

ADAIR GO~S DE HORAES com NECI HACIEL VALES 

J OSL VER!SSIMO TAVARES 
Ele é fi l ho de José Al ves de Horae s e de Laides Gomes 

RAU!UNDO FRANCISCO DE OLI VEIRA de Noraes . 

ANTERO FERREIRA PIRES DA COSTA HILDEBERTO DE OLIVEI RA COUTINHO 

OSVALDO DOS S~NTOS BASTOS 

EDSON GUIHARÃES CAVP.LCANTE 

JOSt: VITOR DOS SANTOS BANHOS 

JOSÉ GUIHARÃES CAVALCANTE 

NAZIR DE ~1ELO SAL'lUR 

JECONIAS ARAUJO 

HILDEMAR DE ARAUJO VALE 

JOSÉ I TAPOAN DOS Sfu'lTOS DUARTE 

FLAVIO TEIXEI RA 

PEDRO PEREIRA RMOS DE ARAUJO 

OTHO:-J CELESTINO ~1ELO PINHEIRO RAIHUNDO \HLSON LEITE 

RAIHU:-iDO JOSt DA SILVA Gm:ES JOÃO AUGUSTO DA COSTA NETO 

DANIEL DA COSTA RI BEI RO LUI Z NAZARENO BRITO SARHENTO 

1\LVARO DA SILVA JOÃO ARDASSE PICA.'lÇO 

JOÃO COSTA E SILVA JOÃO BEIJAHL\ Sfu'lTOS 

VILDENl ~1ENDES Gm!ES 

JOÃO ROBERTO PINTO 

PAULO FLEXA DA COSTA 

HtLIO RUTil TOLOZA COSTA 

TOBIAS CALDAS QUEIROZ 

ABEL BRITO DA PAI XÃO 

ADEiii R DA SILVA BANDEIRA 

E V ERALDO 

ARABUTAN COSTA E SILVA 

ADALBERTO DE LHIA COUTI NHO 

TIAGO SANTOS DA COSTA 

RAUlUNDO ALONSO DE ABREU 

ANTONIO CLAUDIO SANTOS DE OLIVEIRA 

I.JALTER CELI O COSTA 'oos SANTOS 

PRUDENCIO IIO}!OBONO BALI EIRO 

I:-lSTITUTO DE PESOS E ~LEDIDAS DE FORTALEZA 

PORTARIA Ni? 058/84 

O SUPERINTENDENTE DO [NSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE 
FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe fo r am conferidas pe 
la Portaria IN~!ETRO n9 085, de 30/12/82 , e -

Considerando o Dec reto n9 54 , de 03 de setembro de 1984 , 
do Senhor Prefei Lo ~1unicipal de ~lacapâ , que aprovou as novas 
tari fa s para os se rv iços de tâxi s, no mun ic í pio de ~1acapá e 
dis trito de Santana , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)dias , 
para a ~udança de tarifas dos taxímet r os instalados nos veí
culos utilizados no f!unic í pio de Hacapá e dis trito de Santa
na , no transporte de passage iros . 

Art . 29- A i nobservinc ia do prazo estipul ado no art i go 
anter !o~, sujeitará o infrator às sançÕes prev i s t as na legi~ 
!ação pertinente . 

Ar t . 39 - Es t a Portar ~ a ent ra rá em vigor na data de sua 
pub l icação , revogadas as d ~sposiçÕes em cont rário. 

SUPERINTENDI'êNCTA DO I :lSTITUTO DE PESOS E ~IEDIDAS DE FOR 
TALEZA , em 11 de setembro de 1984 . 

MiTONIO ALDO ~!ELO 
Superintendente 

CART0RIO DE REGISTRO PÚ BLICO 

PROCLAMS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civ il da Coma rca de ~lacapá , Ter
ritório Federal do Amapã , RepÚb lica Federativa do Brasil , 
faz saber que pr crendem casar : JÚLIO LEAL CASTRO c ALZIRA 
DA CONCEIÇÃO PANTOJA. 

Ele ci filho de Tereza Lea l Castro (falec i da) . 

Ela ci filha de Laura da Conceição Pan t oja (falecida) . 

Ela é fi l ha de Luiz Vagner Vales e de ~arieta Mac i el 
(falec i da) . 

NAZARÉ ~!EDEIROS DE OLIVEI RA com fiARLI NASCH1ENTO SOU-
ZA. 

Ele é filho de Antonio Medei ros de Oliveir a(falec ido)e 
de Conceição Nedeiros de Oliveira (falecida) . 

El a é f i lha de Aonor i do Carmo Souza (falecido) e de 
Ines Santos Nascimento . 

RAH1UNDO DA FONSECA CUNHA com NARIA ~IARGARIDA BRAZÃO . 

Ele é fi l ho de Tiago Nunes Cunha e de ~laria da Fonse
ca Cunha . 

Ela é fi lha de Corina Brazio da Si l va ( falecida) . 

BENEDITO BATISTA ROSA com CLEIDE JERSEY RIBEIRO DA SIL 
VA 

Ele é fi lho de Benedito Pantoja Rosa e de Rosi l da Ba
tis t a Rosa . 

El a é filha de Benvindo Pereira da Silva e de Mar i a 
Elia Ribe iro da Silva . 

JOSt ~IARIA LOBATO SOUZA com ARIODETE IZABEL OLIVEIRA 
DE MORAES . 

Ele é filho de Gonçalo da Silva e de Ra i munda Barbosa 
da Si lva . 

Ela é f ilha de Ary Brazão de Moraes e de Ezab el La i la 
de ~!orae s. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i ni 
ba de casar um com o out ro , acuse- o na fo r ma da Lei . 

Macapã(AP), 12 de s e t embro de 1984 . 
SILVIA HELENA H. ~IARINHO 

Escrevente AD- HOC 

Uma Miêia a ~e desafiava consc·t~i.ls e Qu e se 
tornou 'e~1idade. 

Um proorama de massa de enSinO n3o-fOrmM p,ya 
foworcctr a ooDUiac'o dt! ba•.u renda, tlfem~ 
c:onco vezes rnternaoon.l:tncrue. 
Um tratJ.a!ho cor1Jun1oçom 8$ c:o•ru.,.c.;,des w rl'fl:a. 



Macapá, 18-09-84 DIARIO OFICIAL 

O GOVERNO FEDERAL 
ESTÁ SIMPLIFICANDO A VIDA 

DOS BRASILEIROS. 
PARA ISSO EXISTE 

O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZACAO. 

AO COMPLETAR CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTAII IA DE LEMBRAR ALGUMAS DAS 

PRINCIPAIS MEDIDAS OUE VIERAM SIMPLIFICAR A VIDA DE 
MILHOES OE BRASILEIR OS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS DE VIDA, RESIOENCIA. POBREZA. 
DEPENOENCIA ECONOMICA E BONS ANTECEDENTES. E l AMBEM 

A FOLHA CORRIDA. AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA DE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTORIO, E RARAMENTE DE 

RECONHECIMENTO DE FIRMA; 

o COMPROVAII NOMES IOENTICOS ACOU MAIS FÁCIL VOCE 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONAl. A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PúBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO MAIS NECESSARIOS TANTOS 
OOCUIJENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o ACOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAR A CARTEIRA Of 
MOTORISTA ASSIM COMO A S:GUNOA VIA OE DOCUMENTOS 

PESSOAIS; 

o JAESTA EM VIGORA LEI OJE DA VALIDADE NACIONAL A 
CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

o AGORA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM FORMATO 
ÚNICO 13 X 41. f SEM DATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAIS FÁCil E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO DE SAlDA NÃO E MAIS NECESSÁRIO; 

o RECEB ER PEQUENAS HERANÇAS JA NAo E TÃO COMPLICADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM E PR ECISO O INVENTARIO JUDICIAl; 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FÁCIL COM A 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTANEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃO 00 IMPOSTO DE RENDA E DO IPI E A DISPENSA 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM A ELIMINAÇÃO OE UM~ SERIE DE DOCUMENTOS f 
EXIGENCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NAC ONAL DEVERA APROVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS DA I.IAIOR IMPORTÂNCIA: 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS, ONDE VOCE PODERA 
SOLUCIONAR, RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, OUESTOES OE 

REDUZIDO VALO~ PATRIMONIA~ 

o O ESTATUTO DA MICROEMPIUSA. OUE BENEACIARA MILHOES 
OE PEQUENAS EMPRESAS E Nai AJUDARA A VENCER A CRISE 

ECONCMICA. 

PARA O SUCESSO DA DESBUROCRATIZAÇÃO FOI FUNDAMENTAL A 
PARTICIPAÇÃO DE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTÂNCIA. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇOES PARA O P"OGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO· PALACID 00 PLANALTO. 2~ ANDAR, 

BRASILIA· 0'. CEP/0150. 

MENOS PAPfl. 
IIIWS 
PAOGRESSO. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 
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